
Na certeza de que Vossa Excelência acolherá esta justa e necessária solicitação, 

aguardo(amos) deferimento. 

Jardim Alegre, 29 de abril de 2025. 

NALDO RODRIGUES 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP 86860-0130, Fone (43) 3475-2590 

CNPJ: 77.774.628/0001-79 	E-mail: cmja@jardimalegre.prieg.br  

EXMO. SENHOR 
NORBERTO ROHLING 
DD. Presidente da Câmara 
Jardim Alegre/PR 

INDICAÇÃO N°. 103/2025 

Solicita serviços de limpeza e lavagem 

da ponte sobre o Rio do Bulha, 

localizada na comunidade do Brasinha, 

em virtude do acúmulo de detritos 

provocado pela implantação de 

pavimentação com pedra irregular. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 186 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento(amos) à 

Vossa Excelência a presente Indicação, para que, após regular tramitação no Plenário, seja 

encaminhada ao Senhor Prefeito, solicitando a execução de serviços de limpeza mecanizada 

e lavagem com jato d'água pressurizado na ponte sobre o Rio do Bulha, situada na 

comunidade do Brasinha. 

Justificativa: A medida ora sugerida justifica-se pelo acúmulo excessivo de barro, resíduos 

sólidos e materiais particulados sobre a superfície da ponte, condição agravada pela recente 

execução de pavimentação com revestimento primário em pedra irregular (paralelepípedo 

bruto) no entorno imediato da estrutura. 

Informo(amos) ainda que, conforme o § 3° do art. 22 da Lei Orgânica Municipal, a 

presente Indicação deverá ser respondida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Osmar PIrs Júnior 
Secrej4icj Geral 
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